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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta dispositivos aos arts. 159 e 181 da 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 

para dispor sobre a gratuidade da renovação do documento de habilitação para as 

pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 2º Os arts. 159 e 181 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, passam a vigorar acrescidos, respectivamente, dos seguintes § 12º e inciso 

XX: 

“Art. 159. ...................................................................... 

...................................................................................... 

§ 12º A renovação da Carteira Nacional de Habilitação será 

gratuita para a pessoa portadora de deficiência, sendo custeada com a receita 

arrecada das multas referente às infrações ao art. 181, XX. ” (NR). 

Art. 181. ....................................................................... 

...................................................................................... 

XX – em vagas do estacionamento regulamentado 

destinadas a pessoas portadoras de deficiência (placa – Símbolo Internacional de 

Acesso): 

Infração – grave; 

Pena – multa; 

Medida Administrativa – remoção do veículo” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 foi um marco à consagração 

dos direitos da pessoa portadora de deficiência. A partir da edição da nova Carta 

Magna e dentro do princípio da isonomia, que assegura tratamento compensatório 

diferenciado aos diferentes, tendo em vista a sua inserção social, foram editadas 

várias leis ordinárias ampliando o painel dos direitos da categoria. 
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O processo de obtenção e renovação do documento de 

habilitação para a pessoa deficiente traz peculiaridades que resultam em custos 

mais elevados. Em função da especificidade de sua deficiência, muitas vezes, cabe 

ao candidato prover o veículo de aprendizagem com certos dispositivos, que fogem 

ao padrão básico de veículo oferecido pelos centros de formação de condutores. 

Essa especificidade pode requerer também um maior número de aulas, afora os 

custos com exames próprios e com a renovação, cujo prazo é reduzido, se 

comparado ao previsto para a pessoa sem incapacidade. 

Por outro lado, a limitação de inserção das pessoas com 

deficiência no mercado de trabalho, impele ao apoio familiar na complementação de 

renda. Ademais, devem-se levar em conta os gastos com cuidados médicos e 

medicação a que muitos deficientes têm que se submeter.   

Considerando todos os aspectos abordados e com base no 

princípio da isonomia, acima referido, propomos esse projeto de lei, concedendo, à 

pessoa portadora de deficiência, gratuidade na renovação do documento de 

habilitação. Propomos, ainda, subsidiar tal gratuidade com os recursos advindos do 

pagamento de multas de trânsito relativas à incidência infracional pelo 

estacionamento em vaga privativa a deficiente, na forma proposta no inciso XX, 

acrescido ao art. 181. Pelo novo inciso, tal procedimento é considerado infração de 

natureza grave, punível com multa e remoção do veículo. A severidade da sanção, 

quando comparada à infração leve pelo uso indevido do estacionamento 

regulamentado, justifica-se pela limitação da mobilidade do público alvo, que o 

diferencia de outros segmentos como idosos e taxistas, sendo proposital à 

necessidade de se forjar uma cultura de respeito ao deficiente.   

Tendo em vista o merecimento inegável da categoria, 

contamos aprovar o benefício previsto neste projeto de lei, com o apoio dos nossos 

Pares. 

Sala das Sessões, 16 de Abril de 2008. 

Deputado FÁBIO SOUTO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIV 
 DA HABILITAÇÃO  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 159. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida em modelo único e de 

acordo com as especificações do CONTRAN, atendidos os pré-requisitos estabelecidos neste 

Código, conterá fotografia, identificação e CPF do condutor, terá fé pública e equivalerá a 

documento de identidade em todo o território nacional. 

§ 1º É obrigatório o porte da Permissão para Dirigir ou da Carteira Nacional de 

Habilitação quando o condutor estiver à direção do veículo. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A emissão de nova via da Carteira Nacional de Habilitação será 

regulamentada pelo CONTRAN. 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º A Carteira Nacional de Habilitação e a Permissão para Dirigir somente terão 

validade para a condução de veículo quando apresentada em original. 

§ 6º A identificação da Carteira Nacional de Habilitação expedida e a da 

autoridade expedidora serão registradas no RENACH. 

§ 7º A cada condutor corresponderá um único registro no RENACH, agregando-

se neste todas as informações. 

§ 8º A renovação da validade da Carteira Nacional de Habilitação ou a emissão de 

uma nova via somente será realizada após quitação de débitos constantes do prontuário do 

condutor. 

§ 9º (VETADO) 

§ 10. A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condicionada ao prazo 

de vigência do exame de aptidão física e mental. 
* § 10 acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998. 

§ 11. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida na vigência do Código 

anterior, será substituída por ocasião do vencimento do prazo para revalidação do exame de 

aptidão física e mental, ressalvados os casos especiais previstos nesta Lei. 
* § 11 acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998. 
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Art. 160. O condutor condenado por delito de trânsito deverá ser submetido a 

novos exames para que possa voltar a dirigir, de acordo com as normas estabelecidas pelo 

CONTRAN, independentemente do reconhecimento da prescrição, em face da pena 

concretizada na sentença. 

§ 1º Em caso de acidente grave, o condutor nele envolvido poderá ser submetido 

aos exames exigidos neste artigo, a juízo da autoridade executiva estadual de trânsito, 

assegurada ampla defesa ao condutor. 

§ 2º No caso do parágrafo anterior, a autoridade executiva estadual de trânsito 

poderá apreender o documento de habilitação do condutor até a sua aprovação nos exames 

realizados. 

 

CAPÍTULO XV 
 DAS INFRAÇÕES  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 181. Estacionar o veículo: 

I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro: 

Infração - leve; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das vias dotadas de acostamento: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou tampas de poços de 

visita de galerias subterrâneas, desde que devidamente identificados, conforme especificação 

do CONTRAN: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior: 

Infração - leve; 
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Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ciclovia ou ciclofaixa, 

bem como nas ilhas, refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, divisores de pista de 

rolamento, marcas de canalização, gramados ou jardim público: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à entrada ou 

saída de veículos: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

X - impedindo a movimentação de outro veículo: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

XI - ao lado de outro veículo em fila dupla; 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

XIII- onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de embarque ou 

desembarque de passageiros de transporte coletivo ou, na inexistência desta sinalização, no 

intervalo compreendido entre dez metros antes e depois do marco do ponto: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

XIV - nos viadutos, pontes e túneis: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

XV - na contramão de direção: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem calço de 

segurança, quando se tratar de veículo com peso bruto total superior a três mil e quinhentos 

quilogramas: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 
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XVII - em desacordo com as condições regulamentadas especificamente pela 

sinalização (placa - Estacionamento Regulamentado): 

Infração - leve; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Estacionar): 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo. 

XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibidos pela sinalização 

(placa - Proibido Parar e Estacionar): 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo. 

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito aplicará a 

penalidade preferencialmente após a remoção do veículo. 

§ 2º No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o calço de segurança na 

via. 

 

Art. 182. Parar o veículo: 

I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro: 

Infração - leve; 

Penalidade - multa; 

III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código: 

infração - leve; 

Penalidade - multa; 

V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das demais vias dotadas de acostamento: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, nas ilhas, refúgios, canteiros 

centrais e divisores de pista de rolamento e marcas de canalização: 

Infração - leve; 

Penalidade - multa; 

VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 
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VIII - nos viadutos, pontes e túneis: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

IX - na contramão de direção: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

X - em local e horário proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Parar): 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


